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der Executivo para o Exercício de 2023 e o Decreto Estadual nº.
42.436, de 30 de abril de 2010 que dispõe sobre a descentralização
da Execução de créditos orçamentários entre órgãos e entidades in-
tegrantes do Orçamento do Estado do Rio de Janeiro;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Prestação de Serviços de comunicação de dados de
longa distância (WAN), conexão internet para rede governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação para o
Governo do Estado do Rio de Janeiro objeto do Contrato nº 004/2021
celebrado entre o PRODERJ e a empresa Claro S/A
II - VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 31/12/2023
III - DE/Concedente: 54010 - Secretaria Extraordinária de Represen-
tação do Governo em Brasília - SERBG.
UO: 54010 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo
em Brasília - SERBG.
UG: 540100 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo
em Brasília - SERBG.
IV: PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
V - CRÉDITO:
PROGRANA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39
VALOR: R$ 49.410,36 (quarenta e nove mil quatrocentos e dez reais
e trinta e seis centavos).

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de
2023.

Brasília, 18 de janeiro de 2023

ANDRÉ LUIS DANTAS FERREIRA

Secretário Extraordinário de Representação do Governo
em Brasília - SERGB

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

Id: 2453019

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.042 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PARA VE-
RIFICAÇÃO DA INSTALAÇÃO DA REDE DE
INTERNET DOS CONTRATOS FIRMADOS
AT R AV É S DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 0001/2021 DO CENTRO DE TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRO-
DERJ.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso das atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do art.
73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo Decreto n.º
48.091, de 19 de maio de 2022, e Decreto n.º 47.278, de 17 de se-
tembro de 2020, e
CONSIDERANDO:

- a instituição da Comissão responsável pela verificação da instalação
da rede de internet dos contratos firmados através da Ata de Registro
de Preços n.º 001/2021 do Centro de Tecnologia de Informação e Co-
municação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ por meio da
Portaria PRODERJ/PRE n.º 1.021, de 21 de novembro de 2022, pu-
blicada no D.O.E.R.J de 22 de novembro de 2022;

- a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos da comissão
por meio da Portaria PRODERJ/PRE n.º 1.024, de 02 de dezembro
de 2022, publicada no D.O.E.R.J de 07 de dezembro de 2022, e da
Portaria PRODERJ/PRE n.º 1.028, de 22 de dezembro de 2022, pu-
blicada no D.O.E.R.J de 26 de dezembro de 2022,

- a solicitação do Presidente da Comissão que justifica e solicita a
nova prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos;

- o constante dos autos do processo n° SEI-430002/000778/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Prorrogar, por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão instaurada por meio da Portaria PRO-
DERJ/PRE n.º 1.021, de 21 de novembro de 2022.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a contar de 19 de janeiro de 2023.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2023
FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA

Presidente

Id: 2452889

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 2 DE 16 DE JANEIRO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato do Go-
vernador de 01 de janeiro de 2023, publicado no D.O. de 01 de ja-
neiro de 2023 e pelo disposto no inciso VII e § 1º, do art. 82, da Lei
nº 287/79, de 04 de dezembro de 1979, que aprovou o Código de
Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio
de Janeiro, tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
460001/000029/2023 e,

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 20, V, do Decreto Estadual nº 44.879, de 15 de
julho de 2014;

- a disposição contida no artigo 10 do Decreto Estadual nº 44.371, de
03 de setembro de 2013;

Art. 1º - Fica delegada competência ao Subsecretário de Administra-
ção e Finanças José Antônio Paulo Fonseca, símbolo DG, ID Fun-
cional nº 890884-2, para, como Ordenador de Despesa, praticar, em
conjunto ou separadamente, nos limites das dotações orçamentárias
consignadas à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades, com
observância da legislação vigente, todos os atos de gestão orçamen-
tária e financeira:

I - Autorização de despesas, bem como a expedição e assinatura das
respectivas Notas de Autorização de Despesas - NAD's, a movimen-
tação de recursos financeiros, pagamentos de despesas orçamentá-
rias, emissão de Notas de Empenho, de ordens bancárias, de paga-
mentos de movimentação de contas bancárias e recursos financeiros
em geral;
II - autorizar a concessão de diárias e adiantamentos, bem como
aprovar ou impugnar as respectivas prestações de contas, aplicando
as penalidades eventualmente cabíveis, assinar cheques e reconhecer
dívidas;
III - dispensar a licitação ou reconhecer a sua inexigibilidade nos ca-
sos previstos em Lei, enviando, após, à autoridade superior para as
devidas ratificações;
IV - requisitar passagens aéreas e autorizar as respectivas despesas,
bem como as relativas a diárias e os dispêndios de pessoal em ge-
ral;
V - adoção de providências relativas à posse e exercício de ocupan-
tes de cargo em comissão;
VI - aprovação de escalas de férias e administração da frequência
dos servidores em exercício nesta Secretaria;
VII - autorização de contagem de tempo de serviço, nos termos da
legislação em vigor;
VIII - autorização de publicação, em órgãos oficiais, de matérias re-
ferentes à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades;
IX - concessão de auxílio funeral e auxílio natalidade nos termos da
rotina padrão estabelecida pela Secretaria de Estado da Casa Civil e
Governança;
X - concessão de abono permanência;
XI - autorização de fixação ou refixação de proventos.
XII - emitir Portarias, no âmbito de suas competências;
XIII - solicitar doação de bens em disponibilidade junto aos órgãos e
entidades públicas municipais, estaduais e federais para sua utilização
no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades;
XIV - aprovar as prestações de contas de convênios celebrados no
âmbito do Programa Somando Forças;
XV - autorizar os registros de inclusão e/ou baixa junto ao SIAFE, de-
correntes dos convênios celebrados no âmbito do Programa Somando
Forças.

Art. 2º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda, nos termos do art. 289, Parágrafo Único da Lei
nº 287, de 04.12.79.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2452750

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 979 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

INSTITUI COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Planejamento e Projetos constante do despacho index 45844719 -
Processo nº SEI-350106/003033/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão Responsável pela Gestão e Fiscalização
dos serviços de Campanha de Investigação Geotécnica (sondagem),
através da "Ata de Registro de Preços nº 002/21 - SEI-
170002/000540/2021, nas unidades descritas no Plano de Trabalho
(index 31780138) da Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM.

Art. 2º - A Comissão de que trata a presente Portaria será composta
da seguinte forma:

G E S TO R :
Julio Cesar de Olveira, ID Funcional nº 4416317-7

FISCALIZAÇÃO:
Edson Carneiro Rodrigues, ID Funcional nº 5137226-6
Valdir Couto da Costa, ID Funcional nº 2853024-1

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a contar de 17/01/2023, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2023

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2452872

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA DER-RJ/SECC Nº 002
DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICA-
DA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER-RJ, E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CA-
SA CIVIL, de acordo com a Lei nº 9.808, de 22 de julho de 2022, Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; Lei Nº 9970, de 12 de ja-
neiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2023; com o Decreto nº
48.287, de 27 de dezembro de 2022, que estabelece normas sobre
execução antecipada do orçamento anual do Poder Executivo para o
exercício de 2023; Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de 2019, que
Estabelece Diretrizes da Política de Comunicação Social; Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização
da Execução de Créditos Orçamentários, conforme Processo Adminis-
trativo nº SEI-460003/000170/2023.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de Matéria Legal de interesse do Órgão.
II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 02/01/2023 até
31/12/2023.
III -De/Concedente:
UO: 53410 - Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Rio de Janeiro.
UG: 044100 - Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Rio de Janeiro.
IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria da
Secretaria de Estado da Casa Civil -SSCS
V - CRÉDITO:

Programa de Trabalho Natureza de
Despesa

Fonte Valor (R$)

5341.261220002.2016 3390.39 100 100.000,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º,
Parágrafo Único - da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de se-
tembro de 2013, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do
término da vigência desta Resolução, bem como apresentar à Con-
cedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com validade a contar de 02 de janeiro de 2023, revogando
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2023

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente do DER-RJ

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2452913

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 12.01.2023

NOMEIA com validade a contar de 12 de janeiro de 2023, JOSANE
AZEVEDO DA SILVA DOMINGOS, Id. Funcional nº 6227430, para
exercer o cargo em comissão de Adjunto I, símbolo DAÍ-5, da Dire-
toria Geral de Administração e Finanças, da FUNDAÇÃO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Cidades. Processo nº SEI-460003/000122/2023.

Id: 2453077

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 12.01.2023

NOMEIA com validade a contar de 12 de janeiro de 2023, CLEDSON
DOS SANTOS CUNHA, Id. Funcional nº 41450680, para exercer o
cargo comissão de Coordenador de Licitação, símbolo DAS-6, da Di-
retoria Geral de Administração e Finanças, da FUNDAÇÃO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Cidades. Processo nº SEI-460003/000122/2023.

Id: 2453078

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 12.01.2023

NOMEIA com validade a contar de 12 de janeiro de 2023, MONICA
CRISTINA CARNEIRO DA HORA, Id. Funcional nº 28480554, para
exercer o cargo em comissão de Superintendente Financeira, símbolo
DAS-8, da Diretoria Geral de Administração e Finanças, da FUNDA-
ÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, da Secretaria
de Estado de Infraestrutura e Cidades. Processo nº SEI-
460003/000122/2023.

Id: 2453079

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 17.01.2023

NOMEAR com validade a contar de 16 de janeiro de 2023, MONI-
QUE COSTA MARINHO, para exercer o cargo em comissão de Ad-
junto I, símbolo DAÍ-5, da Diretoria Geral de Administração e Finan-
ças, da FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades. Processo
nº SEI-460003/000241/2023.

Id: 2453090

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 17.01.2023

NOMEAR com validade a contar de 16 de janeiro de 2023, JAQUE-
LINE CARVALHO BARBOSA, para exercer o cargo em comissão de
Adjunto I, símbolo DAÍ-5, da Diretoria Geral de Administração e Fi-
nanças, da FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades. Pro-
cesso nº SEI-460003/000241/2023.

Id: 2453089

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 17.01.2023

NOMEAR com validade a contar de 16 de janeiro de 2023, KEYLLA
CRISTINA DE OLIVEIRA DURAN, para exercer o cargo em comissão
de Assistente II, símbolo DAÍ-6, da Diretoria Geral de Administração e
Finanças, da FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades.. Pro-
cesso nº SEI-460003/000241/2023.

Id: 2453088

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 18.01.2023

PROCESSO N° SEI-330022/002021/2022- Consubstanciado na mani-
festação da Assessoria Técnica Jurídica (SEI 45883848), bem como
na manifestação da Assessoria Especial de Planejamento (SEI
45819407), A U TO R I Z O a elaboração do TERMO DE PERMISSÃO DE
USO ESPECIAL DA FAIXA DE DOMINIO, que se dará a título pre-
cário, para "Implantação de rede subterrânea e aérea de cabo de fi-
bra óptica na RJ-130 - Município de Teresópolis", Objeto do Processo
nº SEI-330022/002021/2022, a cargo da TELEFONICA BRASIL S/A,
desde que sejam observadas e cumpridas as condicionantes de or-
dem técnica elencadas nos Despachos 45779804 e 45819407.

Id: 2452773
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